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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 28/2020/PROGRAD 

Foz do Iguaçu , 31 de julho de 2020.

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana - UNILA, designada pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR, de 31 de
janeiro de 2020, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA n°
042/2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar a vigência da Portaria PROGRAD-UNILA nº 023/2018 de 19 de
abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 343 de 20 de abril de 2018,
Portaria PROGRAD-UNILA nº 058/2019 de 14 de outubro de 2019, publicada no
Boletim de Serviço nº 489 de 16 de outubro de 2019, e Portaria PROGRAD-UNILA
nº 066/2019 de 13 de novembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº
498 de 20 de novembro de 2019, que designaram os membros para constituírem
o Colegiado do Curso de graduação em Engenharia Química, grau bacharelado,
nos termos da Resolução COSUEN Nº 007/2014 e atualizar a composição que
passará a vigorar com os seguintes membros:

 

PRESIDENTE

Kátya Regina de Freitas Zara.

 

REPRESENTAÇÃO DOCENTES

Marlei Roling Scariot - Titular;

Andreia Cristina Furtado - Titular;

Dafni Fernanda Zenedin Marchioro - Titular;

Leonardo da Silva Arrieche - Titular.

 

REPRESENTAÇÃO DISCENTES

Julio Cesar de Melo - titular;

Marcos Vinícius Konopka - suplente.

 

REPRESENTAÇÃO DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS
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Cristina Allegretti Torii - titular.

 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº
007/2014 e no Regimento Interno de cada Colegiado de Curso.

 

Art. 3º Esta prorrogação vigorará até o período de retorno das aulas presenciais.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Atenciosamente,

 

(Assinado digitalmente em 31/07/2020 11:24 ) 
PABLO HENRIQUE NUNES 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2195962 

N do Protocolo: 23422.008649/2020-86
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